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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
EST A DO DO ESPfRITO SANTO 

L E I :JE !·:g l. '•79/91. 

O Pfü::FEl TO r.tJ!;!CIP/~ DE E.'.IXO GUAl'mU , ES , Faz Saber que 

a câmara Mur.icipal de Baixo Guandu-L .. , .:..provoo e Eu fianciono a s e

guinte Lei :-
1.rtigo 1a- Fica autor ize.do , o Pod er ~ecutivo Hunicipal 

p~oceder e:xazte de seleçeo para contrata~ão per +.em;o determinado 1 

e.e 60(sessenta.)d1 s , ae Ol(Eum) motorÍsta para exercer a Fro!issão 1 

em uma das ambulô.ncia6 à serviço do setor dP saúde do l unicrpio de 

Baixo Cuandu 1 LS; 

Xrtigo 2º - Â Seleçã~ dos in~ere5sad~s om ~articipar d~ 

e>::'ime d<:" ~e, eç-e. , se dará atrav5s de ampla divulgação pela rádia /,i

morés , C1utro.:1 meios de divulgação ; 

~ 1- - o Prazo pare a realização do e..·ame d~ seleção será âe 15 
(qu1nze),dia5,a partir da publicação,da aresente Lei ; 

§ 2~- NJ divulgação a que se refere o Artir;o 2" será indicado 

o local e cr1 téri os para llS concorrentes participarem do exame de 

selt!ção; 

§ 3c - ?a!". a insc!"ição,os conco!Tentes deverão oferecer dccu
~entação c~mprovatÓrie àe : 

Inciso 1- Ser hgbilitado com motor!sta profis~iO?JBli 

lnciso II-Frovar de experiPncia de- no !!:ÍtJi:o:o 02(cois)anos de 1 

exercício dn profissÕuj 

Inciso 111 - Certidão de bons antecedentes , expedidc pela autori• 
d ~'i!J.\! cor.:ipett!Z1T ... ! 

Inciso 1\ - ~rtidâo do CtL.·tór~o .t.l(:itor<.11 rla (;ocurc:. de s-:.Ja 1 

r~sicêilncia Eleitoral , de ui 'taçõo co1IJ o Sc:r-..riçCJ .i:.lei torul; 

Inciso V- Certidão dP- uitação com n FA:zenda r·:uilicipal; 

Artigo 3~- O Concorren·~e à . ~a por tempo deten::i.nado , 
, ' -prestara exOMe dP. capeci~~~e operacio~al ç wr.n CoQissao composta 1 

por 05(c1nco)Membros , send o: 

a- Ol(um) da Fick Diesel Ltda; 
b- Ol(uc~ àa Viação Mu'tuo Prei.:a Ltàe; 
e- l(UCI) rla Viaçao Dois lntiÊos Ltde; 
d- Ol( um) dn ~pF.II!.; e 
e- Ollum) da Prefeit ura .Municlpul i 
§ ~nico- Os Membros do Comissno examinodora e julgador~ e~o 

preferêncialmente encnrregacos de Seleção de Pessoal , dns ref -·7 
=>mpresaa; /'\ · 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESP1RJTO SANTO 

CONTJNUAÇ... D.A Jifll 1...... .~k' 1 , 479/91 . 

AI tigo 41l - O prazo p~ra Contratação do Profissional é • 
~e 60(scssenta) dias; 

Artigo 5Q- A Remuneração do Profissionsl Contratado se
de Cr$ 42 , 881 ,00(quarent. e dois mil , oitoc~ntoe ~ citenta e um 

ruzeiros e oito centavos) , oen~nis , e será reajustado de acnrdo com 
!ncice pera correção dos Salários dos demais Servidores Y.tmicipa-

Arti~o 6S! - As de-spesr-s de qua trata a pr~sente LPi , corre·· 

conta do Orçanamto Vigente; 
Artigo 7~ - Esta Lei entra em vigor no data d~ ~ua publi-

~ção, revogados AS disposições em c~ntrério . 
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